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RETIFICAÇÃO Nº 002 
 
O MUNICÍPIO DE PAULO LOPES – SC torna público a Retificação 

nº 002 ao EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 002/2019 - EDUCAÇÃO que passa assim 
a ser definido: 

 
1. DA HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: 
 

No Anexo III, item 8 do Edital onde se lê: 
 
8. CARGOS, ÁREA DE ATUAÇÃO, NÍVEL ESCOLARIDADE, HABILITAÇÃO 
PROFISSIONAL:  

CARGO ÁREA DE ATUAÇÃO 
NÍVEL 

ESCOLARIDADE 
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

PROFESSOR 

EDUCAÇÃO INFANTIL (20h) SUPERIOR 
Habilitação profissional de nível superior, 
em curso de licenciatura plena, 
comprovada mediante certificado. 

EDUCAÇÃO INFANTIL (40h) SUPERIOR 
Habilitação profissional de nível superior, 
em curso de licenciatura plena, 
comprovada mediante certificado. 

ENSINO FUNDAMENTAL - 
CIÊNCIAS (10h) 

SUPERIOR 
Habilitação profissional de nível superior, 
em curso de licenciatura plena, 
comprovada mediante certificado. 

ENSINO FUNDAMENTAL - 

INGLÊS (40h) (20h) 
SUPERIOR 

Habilitação profissional de nível superior, 
em curso de licenciatura plena, 
comprovada mediante certificado. 

ENSINO FUNDAMENTAL E 
EDUCAÇÃO INFANTIL - MÚSICA 
(40H) 

SUPERIOR 
Habilitação profissional de nível superior, 
em curso de licenciatura plena, 
comprovada mediante certificado. 

ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS 
INICIAIS (20h) 

SUPERIOR 
Habilitação profissional de nível superior, 
em curso de licenciatura plena, 
comprovada mediante certificado. 

ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS 
INICIAIS (40h) 

SUPERIOR 
Habilitação profissional de nível superior, 
em curso de licenciatura plena, 
comprovada mediante certificado. 

 
Leia-se: 

 

8. CARGOS, ÁREA DE ATUAÇÃO, NÍVEL ESCOLARIDADE, HABILITAÇÃO 
PROFISSIONAL:  

CARGO ÁREA DE ATUAÇÃO 
NÍVEL 

ESCOLARIDADE 
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

PROFESSOR 

EDUCAÇÃO INFANTIL (20h) SUPERIOR 
Habilitação obtida em curso de nível 
superior de duração plena, na área 
específica. 

EDUCAÇÃO INFANTIL (40h) SUPERIOR 
Habilitação obtida em curso de nível 
superior de duração plena, na área 
específica. 

ENSINO FUNDAMENTAL - 
CIÊNCIAS (10h) 

SUPERIOR 
Habilitação obtida em curso de nível 
superior de duração plena, na área 
específica. 
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ENSINO FUNDAMENTAL - 

INGLÊS (40h) (20h) 
SUPERIOR 

Habilitação obtida em curso de nível 
superior de duração plena, na área 
específica. 

ENSINO FUNDAMENTAL E 
EDUCAÇÃO INFANTIL - MÚSICA 
(40H) 

SUPERIOR 
Habilitação obtida em curso de nível 
superior de duração plena, na área 
específica. 

ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS 
INICIAIS (20h) 

SUPERIOR 
Habilitação obtida em curso de nível 
superior de duração plena, na área 
específica. 

ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS 
INICIAIS (40h) 

SUPERIOR 
Habilitação obtida em curso de nível 
superior de duração plena, na área 
específica. 

 
2. DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 

 
No Anexo VII, item 23.2.1 do Edital onde se lê: 
 

23.2.1 EDUCAÇÃO INFANTIL (20h e 40h): Pensadores da Educação e suas concepções. 
Correntes teóricas da educação. Relação ensino aprendizagem. Fases do desenvolvimento e 
sua relação com a aprendizagem. Projeto Político Pedagógico - concepções, importância, 
papel. Concepções de currículo. Concepções de avaliação. Conceito de interdisciplinaridade. 
Conceito de transdisciplinaridade. Lei de diretrizes e bases da educação nacional. Estatuto 
da Criança e do Adolescente. Educação Especial. Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação Básica e documentos relacionados. Concepção de Conteúdo, Habilidades e 
Competências. Temas Transversais. Conceito e aplicação da Contextualização de 
Conteúdos. Educação Mediadora. Taxonomia de Bloom. Didática e Metodologia do Ensino 
em Séries Iniciais. Alfabetização e letramento. Linguagem oral e escrita. Produção de textos. 
Precursores e seguidores da Literatura Infanto-juvenil no Brasil. Conceitos Metodológicos 
específicos das áreas do conhecimento de Português, matemática, História, Geografia, 
Ciências do Ensino Fundamental nos anos Iniciais. Confecção, histórico cultural/pacto pela 
alfabetização da idade certa. 

 
Leia-se: 
 

23.2.1 EDUCAÇÃO INFANTIL (20h e 40h): Pensadores da Educação e suas concepções. 
Correntes teóricas da educação. Relação ensino aprendizagem. Fases do desenvolvimento e 
sua relação com a aprendizagem. Projeto Político Pedagógico - concepções, importância, 
papel. Concepções de currículo. Concepções de avaliação. Conceito de interdisciplinaridade. 
Conceito de transdisciplinaridade. Lei de diretrizes e bases da educação nacional. Estatuto 
da Criança e do Adolescente. Educação Especial. Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação Básica e documentos relacionados. Princípios que fundamentam as práticas na 
educação infantil. Concepção do Educar na escola. Concepção de cuidar na educação infantil. 
Diferença entre Educar e Cuidar. Necessidades e características de crianças de 0 a 5 anos. 
Conceitos de Creche, Educação Infantil e escola e sua relação com a família. As fases do 
desenvolvimento e sua relação com a construção da autonomia. Funções e papeis das 
instituições de Educação Infantil para cada etapa dos 0 aos 5 anos. Referencial Curricular 
Nacional para a Educação Infantil. 

Paulo Lopes – SC, 14 de outubro de 2019. 
 
 

NADIR CARLOS RODRIGUES 
Prefeito Municipal 


